
 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 

 

 

ANEXO 53 1 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL Nº XXX 
 

 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 53 
 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O 
SUBITEM 13.22 “IV” 



 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS 

 

 

ANEXO 53 
 2 
 

 

DECLARAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM 13.22.(IV) 

CONCORRÊNCIA STM Nº 00X/2016 

 

À  

SECRETARIA DE TRANSPORTES METROPOLITANOS – STM 

 

[Nome da Licitante/Nome do Consorciado], com sede [•] e inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o n.º [•], neste ato representada 

por seu representante legal, Sr(a) [•], portador(a) da Carteira de Identidade n.º [•] e 

inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF sob nº [•], 

DECLARA, para os devidos fins do disposto no subitem 13.22.(IV) do Edital da Concorrência 

em epígrafe, que: 

 

(i) inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na Licitação; 

(ii) não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o 

Poder Público de qualquer esfera federativa, não estando incluída no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – do 

Governo Federal; 

(iii) não está em cumprimento de pena de suspensão temporária de 

contratar com a Administração Pública, de qualquer esfera; 

(iv) se compromete a comunicar ocorrência de quaisquer fatos 

supervenientes relacionados com o objeto desta Declaração; e 

(v) não esteja condenada, por sentença transitada em julgado, à pena de 

interdição de direitos devido à prática de crimes ambientais, conforme 

disciplinado no art. 10 da Lei nº 9.605, de 12.02.1998. 

 

Local, data. 

 

Assinatura do representante legal da empresa ou do consorciado 

Nome por extenso 

CPF e RG 
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OBSERVAÇÕES: 
 
1. NO CASO DE CONSÓRCIO, ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA INDIVIDUALMENTE POR CADA UM 

DE SEUS INTEGRANTES. 
2. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FEITA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE OU DO CONSORCIADO. 


